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Regulamento para Seleção de Operadores de Tratamento de Resíduos 
de Pilhas e Acumuladores 

 

Centro de Receção / Triagem e Armazenamento Temporário de Resíduos de Pilhas e Acumuladores 

Centro de Reciclagem de Resíduos de Pilhas e Acumuladores 

 

CONCURSO Nº1/2018 

 

 

1. ÂMBITO 

1.1. O presente Regulamento tem por objeto estabelecer as regras dos procedimentos 
concursais destinados à seleção dos Operadores de Tratamento de Resíduos de Pilhas e 
Acumuladores, conforme definido na licença concedida à Ecopilhas – Sociedade Gestora de 
Resíduos de Pilhas e Acumuladores, Lda, publicada através do Despacho nº 11275-B/2017, de 19 
de dezembro de 2017. 

 

2. ENTIDADE ADJUDICANTE 

2.1. A gestão e a promoção do concurso é realizada pela Ecopilhas – Sociedade Gestora de 
Resíduos de Pilhas e Acumuladores, Lda (adiante designada abreviadamente por “Ecopilhas”), 
com sede na Rua Padre Américo, nº 19, letra D, Escritório D, 1600-548 Lisboa. 

 

3. PARTICIPANTES 

3.1. O concurso é dirigido a operadores de tratamento de resíduos especializados e 
devidamente licenciados para as atividades de reciclagem de resíduos de Pilhas e Acumuladores, 
ou para as atividades de armazenamento e triagem de resíduos de Pilhas e Acumuladores, 
consoante o objeto do contrato a adjudicar. 

 

4. DURAÇÃO DO CONCURSO 

4.1. O concurso tem uma duração total de 50 dias úteis, a partir da data de divulgação do aviso 
de abertura do mesmo. 

4.2. A data de início do concurso será publicitada no site da Ecopilhas (www.ecopilhas.pt). 
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5. DEFINIÇÕES 

5.1. Para efeito do presente regulamento, consideram-se aplicáveis as seguintes definições: 

5.1.1. Armazenagem: a deposição temporária e controlada, por prazo determinado, de resíduos 
antes do seu tratamento, valorização ou eliminação. 

5.1.2. Gestão de resíduos: a recolha, o transporte, a valorização e a eliminação de resíduos, 
incluindo a supervisão destas operações, a manutenção dos locais de eliminação no pós-
encerramento, bem como as medidas adotadas na qualidade de comerciante ou corretor. 

5.1.3. Operador: qualquer pessoa singular ou coletiva que procede, a título profissional, à gestão 
de resíduos. 

5.1.4. Transporte: planeamento, preparação e transferência dos resíduos de pilhas e 
acumuladores para centros de armazenamento e triagem e/ou reciclagem. 

5.1.5. Tratamento: o processo manual, mecânico, físico, químico ou biológico que altere as 
características de resíduos de forma a reduzir o seu volume ou perigosidade, bem como a 
facilitar a sua movimentação, valorização ou eliminação após as operações de recolha. 

5.1.6. Triagem: o ato de separação de resíduos de pilhas e acumuladores por sistemas químicos 
mediante processos manuais ou mecânicos, sem alteração das suas características. 

5.1.7. Reciclagem: o reprocessamento de resíduos de pilhas e acumuladores, previamente 
separados por sistemas químicos, com vista à recuperação e/ou regeneração das suas matérias 
constituintes em novos produtos.  

 
6. APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS 

6.1. O prazo de apresentação de propostas é de 20 dias úteis, a contar da data de divulgação do 
aviso de abertura. 

6.2. As propostas serão constituídas pelo formulário da candidatura identificado no Anexo I 
devidamente preenchido e por todos os documentos exigidos no aviso de abertura do concurso, 
no formulário e no presente Regulamento. Os participantes podem ainda agregar outros 
documentos que considerem relevantes para a avaliação das respetivas propostas. 

6.3. As propostas deverão ser remetidas por correio eletrónico, para o endereço eletrónico  
geral@ecopilhas.pt, até às 17h00 (Hora Local Lisboa) do último dia do prazo de apresentação 
das propostas. 

6.4. Após a receção da candidatura, a Ecopilhas comunica à entidade participante a receção dos 
documentos enviados. 

 

7. CONDIÇÕES GERAIS 

7.1. A apresentação da proposta, conforme aplicável à atividade de operadores de tratamento 
de resíduos, requer o cumprimento dos Requisitos de Qualificação a Cumprir pelos Operadores 
de Tratamento de Resíduos no contexto do Fluxo Específico das Pilhas e Acumuladores (Anexo 
II) em conformidade com o disposto no artigo 8º do Decreto-Lei nº. 152-D/2017, de 11 de 
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dezembro e dos artigos 34º e 36º do Decreto-Lei nº. 178/2006, de 5 de setembro, na redação 
dada pelo Decreto-Lei nº. 73/2011, de 17 de junho. 

7.2. O não cumprimento das condições definidas exclui a proposta do procedimento de seleção. 

 

8. CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO 

8.1. A avaliação das candidaturas a “Centros de Reciclagem de Resíduos de Pilhas e 
Acumuladores” é realizada de acordo com os seguintes critérios: 

 8.1.1. Valia Técnica 

a) Eficácia da reciclagem por sistema químico; 

b) Capacidade instalada para a valorização e/ou eliminação de resíduos de 

pilhas e acumuladores, conforme definida na licença do candidato; 

c) Quantidade de pilhas e acumuladores recebidos para reciclagem no último 

ano civil; 

d) Certificação ambiental (ISO 14001), qualidade (ISO 9001) e em segurança, 

higiene e saúde no trabalho (OHSAS 160120); 

e) Cumprimento da Legislação em vigor; 

f) Distância geográfica ao Armazém da Ecopilhas, com endereço na Estrada de 

Pintéus 15, 2660-194 Santo Antão do Tojal. 

 
8.1.2. Proposta Economicamente mais vantajosa 

8.2. A avaliação das propostas a “Centros de Triagem e Armazenamento Temporário de Resíduos 
de Pilhas e Acumuladores” é efetuada com base nos seguintes critérios: 

 8.2.1. Valia Técnica 

a) Eficácia da triagem por sistema químico; 

b) Capacidade instalada para a recolha/armazenamento de pilhas e 

acumuladores, conforme definida na licença do participante; 

c) Distância geográfica ao Armazém da Ecopilhas, com endereço na Estrada de 

Pintéus 15, 2660-194 Santo Antão do Tojal; 

d) Certificação em ambiente (ISO 14001), em qualidade (ISO 9001) e em 

segurança, higiene e saúde no trabalho (OHSAS 160120); 

e) Cumprimento da Legislação em vigor. 

8.2.2. Proposta Economicamente mais vantajosa 
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9. AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS 

9.1. O prazo para a análise e verificação das propostas apresentadas é de 30 dias úteis, a partir 
do último dia de entrega das propostas. 

9.2. O processo de análise e verificação é gerido pela Ecopilhas. 

9.3. O processo referido na alínea 9.2. consiste na averiguação do preenchimento das condições 
de admissibilidade submetidas nos formulários e na avaliação das respetivas propostas de 
acordo com os critérios de seleção, enunciados na Cláusula 8 antecedente. 

9.4. A Ecopilhas pode solicitar, sempre que entenda necessário, a prestação de esclarecimentos 
sobre a proposta apresentada ou os documentos em falta. Caso não sejam apresentados os 
esclarecimentos solicitados, a proposta será liminarmente excluída do procedimento de seleção.  

9.5. A Ecopilhas pode realizar uma visita às instalações do participante, com o objetivo de avaliar 
as condições apresentadas pelas mesmas. 

9.6. A Ecopilhas seleciona as melhores propostas apresentadas e submete a sua escolha à 
validação de uma entidade independente. 

 

10. DIVULGAÇÃO DA DECISÃO FINAL 

10.1. A decisão final sobre a proposta adjudicada é comunicada a todos os participantes do 
concurso, assim como à Agência Portuguesa do Ambiente. 

10.2. Os resultados finais poderão ser consultados no sítio da internet da Ecopilhas 
(www.ecopilhas.pt). 

 

11. CONTRATO 

11.1. A Ecopilhas enviará no prazo máximo de 30 dias de calendário a seguir à divulgação dos 
resultados a minuta do contrato a estabelecer com os operadores selecionados (Anexo III). 

11.2. Caso o operador selecionado não apresente o contrato original assinado e carimbado num 
prazo de 15 dias de calendário após a receção do mesmo, a Ecopilhas reserva-se o direito de 
adjudicar o contrato à proposta classificada no lugar seguinte. 

 

12. ALTERAÇÕES AO REGULAMENTO 

12.1. A Ecopilhas reserva-se o direito de alterar o presente Regulamento a todo o tempo, sem 
prejuízo de as alterações a introduzir serem sempre previamente divulgadas no sítio da internet, 
onde decorre o concurso. 

12.2. A participação das empresas/entidades implica a aceitação por cada uma do presente 
Regulamento e das suas eventuais alterações. 
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13. DÚVIDAS E CASOS OMISSOS 

13.1. Para o esclarecimento de alguma dúvida sobre o procedimento do concurso, os 
participantes deverão contactar a Ecopilhas, através do endereço de correio eletrónico 
geral@ecopilhas.pt. 

13.2. As dúvidas de interpretação e os casos omissos no presente Regulamento serão analisados 
e integrados pela Ecopilhas e as suas decisões serão definitivas. 
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ANEXO I – FORMULÁRIO E DOCUMENTAÇÃO A APRESENTAR 

Os candidatos que se encontrem em conformidade com os requisitos exigidos deverão 
preencher o Formulário próprio do concurso que corresponda à proposta que pretendam 
submeter e enviar a mesma por correio eletrónico.  

Os Formulários serão disponibilizados no sítio da internet da Ecopilhas em “Recolha e 
Reciclagem”. 

Os documentos a apresentar com a proposta serão definidos no aviso de abertura do concurso 
ou no Formulário. 

 

ANEXO II – REQUISITOS DE QUALIFICAÇÃO A CUMPRIR PELOS OPERADORES DE TRATAMENTO DE 

RESÍDUOS NO CONTEXTO DO FLUXO ESPECÍFICO DAS PILHAS E ACUMULADORES 

Os requisitos a satisfazer pelo candidato encontram-se divididos nas seguintes categorias: 

• Administrativos; 
• Instalações; 
• Técnicos; 
• Recursos Humanos. 

 

1. Requisitos Administrativos 

O candidato deve assegurar: 

a) O cumprimento da legislação aplicável em matéria de gestão de Resíduos de Pilhas e 
Acumuladores; 

b) O cumprimento da legislação aplicável em matéria de segurança, higiene e saúde no 
trabalho. 

 

2. Requisitos relativos às Instalações 

As instalações do participante para o encargo de Centro de Triagem e Armazenamento 
Temporário de Resíduos de Pilhas e Acumuladores devem incluir a seguinte zona: 

• Armazenamento de Resíduos de Pilhas e Acumuladores. 

As instalações do participante para o encargo de Centro de Reciclagem de Resíduos de Pilhas e 
Acumuladores devem incluir as seguintes zonas: 

• Armazenamento de Resíduos de Pilhas e Acumuladores; 
• Reciclagem de Resíduos de Pilhas e Acumuladores. 

Qualquer uma destas zonas deve satisfazer os seguintes requisitos: 

a) Encontrar-se claramente separada e identificada, considerando os sistemas químicos e 
os códigos LER; 
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b) Possuir superfície impermeabilizada para áreas adequadas (p.e. apetrechadas com 
sistemas de recolha de derramamentos) e coberturas à prova de intempéries para áreas 
adequadas; 

c) Possuir um sistema de combate a incêndios e tetos e paredes contruídos em materiais 
resistentes ao fogo; 

d) Cumprir as obrigações legais, normativas e requisitos relativos à gestão de resíduos, 
descarga de águas residuais e o Regime Jurídico de Segurança Contra Incêndio em 
Edifícios (RJ-SCIE), se aplicável; 

e) Devem ter em conta, em termos de conceção, organização e manutenção, o acesso e 
saída seguros das mesmas, assim como devem apresentar condições de segurança de 
modo a impedir o acesso a pessoal não autorizado; 

f) Devem ser arejados, assegurando a circulação e manutenção da qualidade de ar interior, 
face aos vapores que se podem libertar. 
 
 

2.1. Requisitos específicos para a zona de armazenagem de resíduos de pilhas e 
acumuladores 

A zona de armazenagem deve possuir uma área adequada à capacidade máxima instalada, de 
forma a permitir fazer face a períodos de maior afluxo de resíduos e a fácil circulação e manobra 
de empilhadores. 

Os resíduos de pilhas e acumuladores devem ser acondicionados em recipientes adequados, 
designadamente permitidos pela legislação relativa ao Transporte de Mercadores Perigosas, 
quando aplicável. 

 

2.2. Requisitos específicos para a zona de reciclagem de resíduos de pilhas e acumuladores 

O centro de reciclagem deve ter as infraestruturas e equipamentos necessários para a 
reciclagem de resíduos de pilhas e acumuladores e seus componentes, garantindo uma 
adequada separação dos materiais metálicos e não metálicos; 

Os processos de tratamento e de reciclagem devem cumprir o Regime Geral de Gestão de 
Resíduos (RGGR) e demais legislação aplicável, devendo ainda o operador assegurar a extração 
de todos os fluidos e ácidos. 

 

3. Requisitos Técnicos 

O candidato deve: 

a) Apresentar custos por quilo, detalhados e separados, nomeadamente por sistema 
químico, relativos à Armazenagem, Transporte, Triagem e Reciclagem, consoante o 
aplicável; 

b) Os custos devem ser apresentados em Euros; 
c) Mencionar que tipo de informação se encontra disponível e com que periodicidade, 

nomeadamente no que respeita às transferências, condições de receção dos resíduos, 
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resultados de triagem e reciclagem por sistema químico, balanço de massas, emissões 
de poluentes e outros que considerem relevantes; 

d) Descrever, de forma detalhada, os processos e procedimentos relativos ao 
Armazenamento, Transporte, Triagem e Reciclagem, consoante o aplicável; 

e) O participante deve declarar a data da sua constituição, sede e localização das suas 
instalações, os meios técnicos ao dispor, certificados ambientais, de qualidade e de 
segurança, higiene e saúde no trabalho, bem como todas as informações que permitam 
avaliar as condições de prestação do serviço em causa; 

f) No caso de o candidato contratar com terceiros algum dos serviços a prestar, deve 
identificar a(s) empresa(s), e proceder conforme a alínea e); 

g) Os operadores que realizam as operações de reciclagem devem garantir as eficiências 
de reciclagem referidas na alínea b), do artigo 76º, do Decreto-Lei nº. 152-D/2017. 

 

4. Requisitos relativos aos Recursos Humanos 

O participante deve dispor dos seguintes meios humanos: 

a) Funcionários habilitados em matéria de ambiente, saúde e segurança, mais 
especificamente, em casos de emergência, medidas de saúde, segurança e higiene no 
trabalho; 

b) Funcionários habilitados para realizar as operações de gestão de Resíduos de Pilhas e 
Acumuladores, nas vertentes de receção, manuseamento, armazenagem, triagem e 
tratamento, consoante o aplicável. 

 

ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO 

As Minutas-Tipo dos Contratos para cada tipo de Operador de Gestão de Resíduos encontram-
se disponibilizadas no sítio da internet da Ecopilhas em “Recolha e Reciclagem”. 

As minutas finais corresponderão à adaptação das minutas-tipo ao caso concreto, em função da 
proposta apresentada e adjudicada, e enviadas ao concorrente escolhido nos termos da Cláusula 
11 do presente Regulamento. 

 


